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EDITAL

Memorando PMG/TM Nº 0132/2019

EDITAL N.º 068/2019

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Fede-
ral n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os 
sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, 
a liberação de recursos financeiros para esta Prefeitura Mu-
nicipal de Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data C o n t a 
Corrente

Valor

BRASIL S/A SNA 07/06/19 27122-5 R$ 572,66
BRASIL S/A MERENDA 07/06/19 28824-1 R$ 57.968,80

 
   
   
          

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                          

07 de Junho de 2019.
                        

André Luiz de Oliveira Soares
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 1367658/12

CORREGEDORIA GERAL SSEOP

Guapimirim, 06 de junho de 2019.
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 14/2019

ATOS INSTAURADORES DA CORREGEDORIA 
GERAL SSEOP

ATOS DA CORREGEDORA GERAL

A CORREGEDORA GERAL, no uso de suas atribuições 
com fulcro nos títulos V e VI da Lei Complementar n.º 003 
de 05 de outubro de 2004, na Lei Complementar n.º 17 de 
14 de fevereiro de 2017 e Decreto n.º 1.220 de 17 de agos-

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

to de 2017, e com objetivo de dar publicidade e transpa-
rência aos atos administrativos pertinentes resolve:

1-OFÍCIO GAB/COR-G N. 18 INSTAURAR Sindicância 
Administrativa pelo RITO ORDINÁRIO, a fim de apurar 
os fatos constantes na documentação que será oportuna-
mente entregue, designando para procedê-la a presente 
comissão de sindicância, nos termos da Portaria 1980 de 
27de abril de 2018, publicada no BIO n.º 187, edição 01, 
de julho de 2018, no prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão 
Sindicante:

Presidente: Diego Santos da Silva, mat.: 11232-1;
Secretário: Victor Thomé da Costa, mat.: 11306-9;
Membro: Marcos Antônio Martins,  mat.: 6326-6;
Suplente: Alcirene Caruso, mat.: 3089-9;

2- OFÍCIO GAB/COR-G N.º 19 INSTAURAR Sindicância 
Administrativa pelo RITO ORDINÁRIO, a fim de apurar os 
fatos constantes na documentação que será oportuna-
mente entregue, designando para procedê-la a presente 
comissão de sindicância, nos termos da Portaria 1980 de 
27 de abril de 2018, publicada no BIO n.º 187, edição 01, 
de julho de 2018, no prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão 
Sindicante:

Presidente: Diego Santos da Silva, mat.: 11232-1;
Secretário: Victor Thomé da Costa, mat.: 11306-9;
Membro: Marcos Antônio Martins,  mat.: 6326-6;
Suplente: Alcirene Caruso, mat.: 3089-9;
 
3- OFÍCIO GAB/COR-G N.º 20 INSTAURAR Sindicância 
Administrativa pelo RITO ORDINÁRIO, a fim de apurar os 
fatos constantes na documentação que será oportuna-
mente entregue, designando para procedê-la a presente 
comissão de sindicância, nos termos da Portaria 1980 de 
27 de abril de 2018, publicada no BIO n.º 187, edição 01, 
de julho de 2018, no prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão 
Sindicante:

Presidente: Diego Santos da Silva, mat.: 11232-1;
Secretário: Victor Thomé da Costa, mat.: 11306-9;
Membro: Marcos Antônio Martins,  mat.: 6326-6;
Suplente: Alcirene Caruso, mat.: 3089-9;

Por se expressão da verdade firmo apresente.
                                                                      

Mayra Miller
Corregedora Geral SSEOP

Mat.: 1385060-12
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LEIS

LEI Nº 1119 DE 05 DE JUNHO DE 2019.
 

Considerando a consonância com o artigo 225 
da Constituição Federal Brasileira, “Todos têm 
direito ao meio ambiente ecologicamente equili-
brado, bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gera-
ções.” e com o objetivo de preservar um espaço 
urbano livre de edificações, onde a contempla-
ção da formação vegetal e a circulação de pe-
destres são priorizadas, propiciando convivência 
e recreação para famílias, crianças e idosos;

Considerando que a afetação do citado bem de 
uso comum, garante suas inalienabilidade, im-
prescritibilidade, impenhorabilidade e não one-
ração, de acordo com os artigos 100 e 102 do 
Código Civil Brasileiro;

Considerando o perfil ecológico que a cidade de 
Guapimirim representa, e que a área foi doada 
ao patrimônio público já urbanizada sem quais-
quer ônus para os cofres públicos. 

A CÂMARA MUNCIPAL DE GUAPIMIRIM, por 
seus representantes, aprova e o Prefeito Mu-
nicipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de PRAÇA JARDIM 
DA COTIA, a atual área municipal localizada na 
ÁREA I1, com as seguintes características e con-
frontações: no vértice formado pelo cruzamento 
da margem esquerda de quem vai de Guapimirim 
da Rua Martha Alcântara Fares com a margem 
da Rua Vega oposta a sua divisa com a área A1, 
toma-se o marco inicial. Partindo do marco inicial, 
orientando-se no sentido horário, a linha perime-
tral é definida por: segmento de reta no azimute 
24º30’ e comprimento de 47,48m confrontando 
com a Rua Vega; arco confrontando com a Rua 
Vega com 10,14m de extensão e raio de 10,00m; 
segmento de reta no azimute 82º30’ e compri-
mento de 67,77m confrontando com a Rua Vega; 
arco confrontando com a Rua Vega com 23,39m 
de extensão e raio de 18,00m; segmento de reta 
no azimute 157º30’ e comprimento de 78,25m 
confrontando com a Rua Vega; arco confrontan-

EMENTA: DÁ NOME A 
PRÓPRIO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

do com a Rua Vega com 11,05m de extensão e 
raio de 10,00m; segmento de reta no azimute 
220º30’ e comprimento de 60,68m confrontando 
com a Rua Vega; segmento de reta no azimute 
308º30’ e comprimento de 31,66m confrontan-
do com a Rua Martha Alcântara Fares; segmen-
to de reta no azimute 38º30’ e comprimento de 
30,00m confrontando com a área I2; segmento 
de reta no azimute 308º30’ e comprimento de 
66,00m confrontando com a área I2; segmento 
de reta no azimute 218º30’ e comprimento de 
30,00m confrontando com a área I2; segmento 
de reta no azimute 308º30’ e comprimento de 
34,06m confrontando com a Rua Martha Alcân-
tara Fares, retornando ao marco inicial. Do perí-
metro resulta uma área de 10.358,73m² – Bairro 
Cotia, Guapimirim/RJ.

Art. 2º - A área acima descrita fica a partir da 
promulgação desta lei, afetada como praça pú-
blica, incorporada e perpetuada nesta condição 
de bem público de uso comum do povo.

Art. 3º- Fica determinado que serão mantidas 
suas características físicas essenciais, que são: 
jardim e perpetuação da vista urbana para a Ser-
ra dos Órgãos, tendo a finalidade precípua de 
jardim urbano com cultivo de plantas de adorno.

Parágrafo Único: Fica vetado qualquer tipo 
de edificação, assim como quadras esportivas, 
quiosques e infraestrutura para shows.

Art. 4º- O Poder Executivo providenciará a co-
locação de placas indicativas e seu devido re-
gistro.

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Guapimirim, 05 de junho de 2019.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO
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LEI Nº 1120 DE 05 DE JUNHO DE 2019.
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus re-
presentantes, aprova e o Prefeito Municipal sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o artigo 1º da Lei nº 521 de 06 de 
maio de 2005, que passa a ter a seguinte redação:

        Art. 1º - Fica concedido o Título de Utilidade Públi-
ca Municipal para o INSTITUTO MARIA DE LOURDES – 
A.B.R., CNPJ Nº 39.830.955/0001-01, localizado na Rua 
Maria de Lourdes Barbosa Pinheiro, s/nº - Vale das Pedri-
nhas – Guapimirim/RJ, nos moldes do determinado na Lei 
nº 16 de 17 de junho de 1993 em seu artigo 1º.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Guapimirim, 05 de junho de 2019.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

Ementa: Altera o artigo 1º da Lei nº 521 de 06 
de maio de 2005, e dá outras providencias.

LEI Nº 1121 DE 05 DE JUNHO DE 2019.

Dispõe Alteração do Plano Plurianual – PPA – Quadriênio 
2018/2021 do Município de Guapimirim, Instituído pela 
Lei nº 1023/2017 e dá Outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do 
Rio de Janeiro, faço saber que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica Alterado o Plano Plurianual – PPA - 2018/2021 
do Município de Guapimirim, instituído pela Lei Municipal 
nº 1.023/2017, que consiste na Inclusão de Programa, 
ações e respectivos projetos e atividades para Execução 
Projetos de diversas secretarias, conforme detalhamento 
e especificações e revisão de alguns valores conforme 
proposto no do Anexo II – Integrante.

Art. 2º - Ficam ratificadas todas as demais disposições da 
Lei do Plano Plurianual –PPA - 2018-2021 do Município 
de Guapimirim não modificadas por esta lei de alteração.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Guapimirim, 05 de junho de 2019.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETO

DECRETO 1383 DE 07 DE JUNHO DE 2019.

Considerando o que dispõe a Lei Federal 4.320/64, de 17 
de março de 1964;
Considerando o que dispõe a Lei 1097, de 28 de Dezem-
bro de 2018 – LOA para o exercício de 2019;
Considerando o que dispõe a Lei 1115 de 21 de Maio de 
2019;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do 
Rio de Janeiro, faço saber que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo o seguinte decreto:

Art. 1º - Fica autorizada a inclusão no orçamento vigente 
da Secretaria Municipal de Segurança, Ordem Pública e 
Defesa Civil, o programa de trabalho, conforme abaixo:

Programa: 0017 – GUARDA CIVIL E DEFESA CIVIL
Ação: 1.028 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS APRI-
MORAM. GUARDA CIVIL - SICONV
Programa de Trabalho : 06.182.0017.1.028 Elemento de 
Despesa: 44.90.52

Art. 2º - As dotações orçamentárias para satisfazerem 
os programas de trabalho criadas no art. 1º, serão prove-
nientes de crédito adicional suplementar por excesso de 
arrecadação, com base na Proposta do SICONV sob nº 
029078/2018, tendo com valor de repasse R$ 135.124,00 
(Cento e trinta e cinco mil cento e vinte quatro reais), con-
forme discriminado no quadro abaixo:

Para:
Ó r g ã o 
Unidade

Programa Trabalho E l e m .
Despesa

Fonte Despesa Valor

02.36 06.182.0017.1.028 44.90.52 11 535 135.124,00

TOTAL VERBA SICONV 135.124,00

Art. 3º - De acordo com o estabelecido no acordo entre as 
partes fica o município responsável em custear, no valor 
de R$ 1.516,00 (Hum mil quinhentos e dezesseis reais) de 
contrapartida, para tanto, fica autorizada a transferência 
de verba no valor citado conforme discriminado abaixo:

Ementa: Abertura de crédito 
adicional suplementar por 
excesso de arrecadação.

De:
Ó r g ã o 
Unidade

Programa Trabalho E l e m .
Despesa

Fonte Despesa Valor

02.36 04.122.0002.2.003 33.90.33 1 521 1.516,00

TOTAL VERBA CONTRAPARTIDA 1.516,00

Para:
Ó r g ã o 
Unidade

Programa Trabalho E l e m .
Despesa

Fonte Despesa Valor

02.36 06.182.0017.1.028 44.90.52 1 535 1.516,00

TOTAL VERBA CONTRAPARTIDA 1.516,00

Art. 4º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 
2018/2021, Lei nº 1023/17, nos moldes e naquilo que for 
pertinente, conforme descrito no artigo 1º e 2º desta Lei.

Art. 5º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – 
LDO do exercício de 2019, nos mesmos moldes e naqui-
lo que for pertinente, conforme descrito no artigo 1º e 2º 
desta Lei.

Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições contrárias.

Guapimirim, 07 de Junho de 2019.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO
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